
Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.525.827 - SP 
(2019/0177384-8)
  

RELATOR : MINISTRO LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PE)

EMBARGANTE : THIAGO RAFAEL SOUZA DE OLIVEIRA MAGALHAES 
ADVOGADOS : FÁBIO RODRIGO PERESI  - SP203310 
   RODRIGO ANDRADE MARTINI  - SP351667 
   PEDRO HENRIQUE VARANDAS PESSOA  - SP418149 
EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL 
NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. TRÁFICO DE DROGAS. 
ALEGADA OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. CERCEAMENTO DE 
DEFESA. NOVA PERÍCIA. INOVAÇÃO RECURSAL. 

I - Os embargos declaratórios não constituem recurso de revisão, 
sendo inadmissíveis se a decisão embargada não padecer dos vícios que 
autorizariam a sua oposição (obscuridade, contradição e omissão). 

II - Na espécie, o julgado recorrido não padece de qualquer vício, 
porquanto decidiu fundamentadamente a quaestio trazida à sua análise - a 
quantidade e variedade de drogas apreendidas constituem fundamentos 
idôneos para o agravamento do aspecto qualitativo da pena, ou seja, para a 
fixação de regime mais gravoso -, não podendo ser considerado nulo tão 
somente porque contrário aos interesses do ora recorrente.

III - É vedado, em sede de agravo regimental ou embargos de 
declaração, ampliar a quaestio veiculada no recurso, inovando questões não 
suscitadas anteriormente.

Embargos de declaração rejeitados.  

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, 

por unanimidade, rejeitar os embargos.

Os Srs. Ministros Jorge Mussi, Reynaldo Soares da Fonseca, Ribeiro 
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Superior Tribunal de Justiça

Dantas e Joel Ilan Paciornik votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília (DF), 26 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO  

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PE) 

Relator
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